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TBRMO DB CONTRATO DE PRESTAÇÃo DE sERvIÇoS N." 0l5070t stzL2t

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si celebram, de um lado a
Câmara Municipal de Paulo Ramos, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Venâncio Comes.
s/n - Bairro Centro, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o 07.074.27110001-30, representado pelo Presidente, Senhor
FRANCIMAR OLIVEIRA COSTA, portador do RG n' 078200847 CDI MA e do CPF n' j04.349.993-34.
residente na Travessa Maranhão Sobrinho s/n - centro de Paulo Ramos -Maranhão, doravante denominado
CONTRATANTE e, de outro lado, Pessoa Física, o Sr. EDILSON DO NASCIMENTO SILVA, porrador do
RG N" 000041365594-6 SSP-MA e CPF: 679.885.473-72, residente na rua Maria Gomes da Silva, s/n - centro de
Lago dos Rodrigues- Maranhão, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e contratada o prestação de
serviços, nos termos do Art. 24,11da Lei no. 8.666193 e Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018, das cláusulas e
condições abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO On.Ioro Do CoNTRATo E SEUS ELEMENTos CARACTERÍSTICoS
(ART. 55,I, LEr 8.666193)

ClÁusul-l PntMolRn: A CONTRATADA obriga-se a executar em favor do CONTRATANTE todos os serviços
conforme descritos abaixo:

PlnÁcmro PRIMEIRo: Os serviços deyerão ser prestados conforme detalhamento constante do Termo de

Referência, do Processo de Dispensa de Licitação n" 01512021, parte integrante deste contrato.

Parágrafo Segundo: São de inteira responsabilidade a eficácia e eficiência dos serviços prestados vindo este a
responder por qualquer erro ou omissão quanto a execução do serviço.

Do RocruB DE ExECUÇÃo ou DA FoRMA DE FoRNECTMENTo
(enr. 55, II, Lsr 8.666193)

Avenida venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. cEp: G5716-000. paulo Ramos - MA.
CNPJ ns CNPJ : 07.074.27 Ll OOOI-3O

t'iliNt (]ODIGO DESCRIÇÃO FONTE TIND QtrANl'. v.tiNtT V TOTAI,

Contratação de prestação de serviços de pintura no prédio da Câmara Municipal de Paulo Ramos - Maranhão.

I
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cuusul-l secuxol: A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, contratando os

profissiolais que julgar necessário para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, assumindo

integral responsabilidade, ficando vedada a subcontratação'

DO PREÇO B NIS CONOIçÕOS DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

(Anr. 55, III, Let 8.666193)

Cr.Áusur,l TnncprRl: DO VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE pagarâ, a CONTRATADA, a

importância total de R$ 6.520,73 (seis mil quinhentos e vinte reais e setenta e três centavos), o mesmo serão

executados no prédio da Câmara e pago de acordo com os serviços que forem executados'

p.lnÁcnlno pRtMEtRo: O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias, ou após prestação dos

serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente atestado por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das

certidões de regularidade fiscal e traballrista:

a) RG e CpF comprovante de residência se for procurador precisa da Procuração (não sendo obrigatório para

pagamento);
b) baàastro de Inscrição da Pessoa Jurídica - CNPJ;

"i Certidão de regulaiidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante apresentação:

*Certidão de Dívida Ativa;
*Certidão Negativa de Debito;
*Certidão Negativa de Debitos ISSQN e IPTU'

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação:

*Certidão Negativa de Debito;
*Certidão Negativa de Dívida Ativa'

e) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

g) prova de regularidade com Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e a Díviàa Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta

RFB/PGFN n' l.75ll14'

pnnÁcnlro 5EGUNDS: A não apresentação das certidões elencada no parágrafo anterior não ocasionará

retenção de pagamentos por serviços prestados;

PlnÁcp4no TERCETRO: não apresentação justificará a imposição de sanções à contratada' podendo

ocoffer a rescisão contratual e a execução de garantia';

plRÁcnaro euARTo: o pagamento será efetuado à contratada mediante transferência bancaria na conta da

contratada que será informaào pela mesma ou PIX, devendo a mesma informar agencia' banco e conta;

plnÁcRlro eutNTo: A não comprovação da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, estará violando

o disposto no § 3o do art. 195 da Constituição Federal;

pnnÁcnlr,o sEXTO: A Câmara Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, dos serviços não estiverem de ãcordo com as especificações apresentadas e aceitas'

prnÁcnlro sETIMA: A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada' nos termos deste;

Avenida venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. cEP: 65716-000. Paulo Ramos - MA.

CNPJ ne CNPJ : 07.074 .27 t I OOOL-3O
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Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEp: 65716-000. paulo Ramos - MA.
CNPJ ns CNPJ: 07.074.27L1OOOL-3O

PanÁcRlro olrAvo: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Câmara Municipal, entre a data acima referida e a coÍrespondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM:lxNxVP

Onde:
EM : Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a data previstapaÍa o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela a ser paga.
I : Indice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

r:(TX) 36s r:(6/100) 36s r:0,0001644

TX : Percentual da taxa anual :6%.

PIRÁcnlro sExro - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

DoPRAZ.DEv'[AEàc'â?+,"#it'o:â,.,iiRocsnt14oNro

Ct Áusuu Qulnra: O contrato vigorará a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 30 dias.

PanÁcnln'o PRIMEIRo: O referido objeto deverá estar de acordo o Termo de referência, bem como, a pesquisa
de preço e as cláusulas do presente instrumento.

PlnÁcnano SEGUNDO: os serviços, deverá ser realizada de acordo com a necessidade desta edilidade, e logo
após a emissão da ordem de serviço.

PlnÁcnnFo TERCEIR0: O gerenciamento e a fiscalização decorentes desta contratação caberão ao gestor de
contrato da Câmara Municipal de Paulo Ramos, o qual determinará o que for necessário para regularização de
faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal n' 8.666193 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

PlnÁcnlro QUARTo: A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realizaçáo dos trabalhos, não
poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade na prestação dos serviços.

PanÁcnlno QUINTo: A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços.

PlnÁcnlro SExTo: O relatório da prestação dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações
pertinentes à prestação.

PlnÁcR.lrno Suttrr.lo: O recebimento dar-se-á mediante termo circunstanciado, na forma dos Art. 73 a76 da

Lei de Licitações e/ou rnediante conferencia e atesto da nota fiscal, sendo:

")p0!e:Pioccsrc No



CAMARA MUNICI
PAULO R,A,MOS MA
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com os serviços entregue com as especificações constantes do Termo de Referência.

b) Definitivamente, no prazo de (05) cinco dias corridos, após verificação de todas as especificações

contidas no Termo de Referência, e sua consequente aceitação pelo Responsável dos serviços

PnnÁcnlno OITAvo: O serviço executado em desacordo com o especificado neste termo será rejeitado parcial

ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a CONTRATADA a substituí-lo, imediato, sob pena de ser-lhe

aplicada penalidade.

PlnÁcRlro NoNo: Constatada a ocorrência prevista no item anterior, após a notificação por escrito à
CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso, até que seja sanada a situação.

DoS CREDIToS ORÇAMENTÁRIOS
(Anr. 55, V, LEr 8.666193)

ClÁusut l Qulnu: As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte dotação orçamentária:

01.031.0002.4001- Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física
33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Física

Dos DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES,

DAS PENALIDADES CISÍVNTS E DOS VALORES DAS MULTAS
(Anr.55, VII, LEI 8.666193)

ClÁusula Ssxrn: SÃo osnlcAÇoEs DA CONTRATADA:

I - REALIZAR OS SERVIÇOS DE FORMA PROFISSIONAL E DE ACORDO COMA AS NORMAS PRE ESTABELECIDAS.

II - MANTER SEMPRE INFORMADO O ANDAMENTOS DOS SERVIÇOS PARA O PERFEITO DESEMPENHO DOS

TRABALHOS;

III _ MANTER TOTAL SIGILO DAS INFORMAÇÕES INERENTES A EXECUÇÃO DOS SERVIÇO, SUJEITANDO-SE AS

PENALIDADES LECAIS, BEM COMO RESCISÃO IMEDÍATA DESTE CONTRATO, CASO OCORRA QUEBRA DE SICILO, POR

DOLO OU CULPA DA CONTRATADA;

IV - SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, NÃO SENDO ADMITIDO, NENHUM ACRESCIMO AO

PREÇO ESTIPULADO NA PROPOSTA, TODAS AS DESPESAS DECORRENTES E NECESSÁRIAS A EFETIVA EXECUÇÂO DOS

serviços contratados, tais como mão de obra, impostos, encargos fiscais e comerciais, taxas, contribuições de

qualquer rlatureza, emolumentos em geral, seguros, encargos previdenciários, trabalhistas e assemelhados, diárias,

fretes, necessários a perfeita execução dos serviços;

V - Os profissionais a serviço sendo ele vencedora não terão quaisquer vínculos empregatícios com o contratante;

Yl - Zelar pela guarda e conservação dos serviços prestados até a entrega definitiva ao CONTRATANTE;

VII - Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos

que julgar necessários;

a)

/^\

Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP: 65716-000. Paulo Ramos - MA.
CNPJ ne CNPJ: 07.074.27I1OOOL-3O
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VIII - Prirnar controle, seguranç4, qua servlços;

IX - Orientar continuamente a mão-de-obra empregada no processo para que não ocorra desvio do objetivo, bem

como, falhas procedimentais. Devendo, contudo, acataÍ as decisões e observações feitas pelo contratante;

X - Adotar todas as providências necessárias ao bom andamento dos trabalhos, de forma a não comprometer o
desempenho das atividades normais da administração municipal, bem como a segurança de pessoas e das

instalações existentes;

ClÁusul,l SÉrlul: São obrigações da CONTRATANTE:

I - Remunerar a CONTRATADA de acordo com o valor e forma de pagamento ora ajustado;

II - Fiscalizar, para garantir a eficácia os serviços executados, visando também o cumprimento das metas e
objetivos do serviço.

III - Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da

CONTRATADA.

IV - Comunicar oficialmente a CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do contrato.

ClÁusul,l olrava: DAS SAI\ÇÔES n PENALIDADES:

PlnÁcn,tro PRIMEIRo: O contratado que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver os

preços da pesquisa, falhar ou fraudar na execução do objeto contratado, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida

de contratar com a Câmara Municipal de Paulo Ramos, pelo prazo de 02 (dois) anos, previsto no Art. 87, III da

referida lei.

PlnÁcnlro SEGUNDo A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do Maranhão

e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais

cominações legais.

PlnÁcnnro TERCEIRo: No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de l0oÁ (dez por cento), calculada sobre o valor do

contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

c)Multa, moratória simples, de0,4oÁ (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no cumprimento de suas

obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração por período

não superior a 2 (dois) anos; e

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

W',*:,
Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP: 65716-000. Paulo Ramos - MA.

CNPJ ne CNPJ: 07.074.2711OOOL-3O
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Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. CEP: 65716-000. Paulo Ramos - MA.
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PlnÁ
juntamente com a da alínea "b" e "c", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

PlnÁcnnro QutNTo A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
Câmara Municipal de Paulo Ramos.

DoS CASoS DE RESCISÃo E Do RoconuecIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO
(Anr. 55, VIll B IX, Ler 8.666193)

Ct Áusula Noxl: A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, na forma do

art. 79, I I da Lei n" . 8.666193, ou j udicial, nos termos da legislação.

PlnÁcnlro Úl,llco: O CONTRATANTE, se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateratmente
quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e78 da Lei no. 8.666 de 2l de janeiro de 1993.

DA LEGTsLAÇÃo AplrcÁvol
(ARr. 55, XI E XII, Lgt 8.666193).

ClÁusuu DÉctrrla: O presente contrato está vinculado a Dispensa de Licitação no 01512021, bem como da

pesquisa de preços emitida pela CONTRATADA, constante nos autos.

ClÁusuLl DÉctnnl PRrnrprRl: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666193 e

Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 e nas demais normas vigentes, suas alterações e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito
Privado, a Lei Orgânica e dernais normas aplicáveis à espécie.

PlnÁcnlno Úxlco: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à

anatogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

Dl OsRtclÇÃo DA ConrRluol
(Anr.55 XIII, Let 8.666193).

ClÁusut-l DÉclnal SncuNol: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas pela contratante.

Paragrafo Primeiro: para compras, obras e serviços: acréscimos ou supressões de até 25%o do valor
atualizado do contrato, na forma do § l' do Art. 65 da Lei no 8.666193;

Paragrafo Segundo: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições do contrato original, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, respeitados os limites admitidos. Tanto as alterações

contratuais quantitativas quanto as unilaterais qualitativas estão sujeitas aos limites preestabelecidos nos §

§lo e 2o do artigo 65 da Lei 8666.

DO FORO
(Anr'. 55, § 2", LEr 8.666193)

f Prccesic i,ti
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Avenida Venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. cEP: 65716-000. Paulo Ramos - MA.

CNPJ ne CNPJ: 07.074.27L1OOOL'3O

ClÁusuln DÉctMA TrRcuRl: Fica eteito o foro da Comarca de Paulo Ramos para dirimir quaisquer dúvidas

decorrentes deste instrumento, cuja execução, interpretação e solução, inclusive dos casos omissos, serão

patrocinadas pelas normas gerais de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria

geral dos contratos e das disposições de direito privado.

E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato de serviços profissionais em 02 (duas) vias de igual

teor, juntam"nl. 
"o* 

as testemunhas abaixo, para os fins de direito, submissos às regras estatuídas pela Lei

8.666193 e aos termos do ato que autorizou a contratação.

Paulo Ramos (MA), 09 de julho de2021.

Francimar Ol iveira Costa
Contratante

ipal de Paulo Ramos- MA

Edilson do Nascimento Silva
cPF No 679.885.473-72

Contratado
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RuaClodomirCardoso,s/n'BairroBurltl'CEP:65716-000-PauloRamos'MA

PORTARIA N'014/2021

oPresidentedaCâmaraMunicipaldePauloRamos*MA,tr'RANCIMAR

OLIVEIRA COSTA no uso das suas atribuições legais'

RE,SOLVE

Art.lo-Nomear.,VANE,SSARIBERIODUARTE,portadoradoCPFden.

030.783.503-04, carg«r cte GESTOR DE CONTRATO'

Art. 2" - Bsta portaria entrara em vigor na clata da sua publicação, corn validade

retroativa de 1" de janeiro de 2A21. revogadas as disposições em conrario'

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMÀRA MUNICIPAL PÀULO

RAMOS - MA, em 0t de levereiro de 2021'

Prcsidentc da Câmara MuniciPal
Costa
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PORTARIA N" 0 l4l2021

;Q Presidente tla Câmara Municipal de Paulo Ramos - MA,

' \R.NCIMAR OLIVEIRA COSTA no uso das suas atribuições

legais,

Art.2" - Esta portaria entrara em vigor na data da sua publicação, com

validade retroativa «le l" de janeiro tle 202 l, revogadas as disposições

em contrario.

GABINETE Do PRESIDENTE DA CÂMARA MLTNICIPAL

PAULO RAMOS - MA, em 0l de fevereiro de202l.

RESOLVE

Art. l" - Nomear, VANESSA RIBERIO DUARTE' portadora do

CPF de n" 030.7tt3.503-04, cargo de GESTOR DE CONTRATO.

Art. 2" - Esta portaria entrara em vigor na data da sua pttblicação'

com validade rehoativa de l' de janeiro de 202 l, revogadas as

disposições em contrario.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PAULO RAMOS - MA, em 0l de fevereiro de202l .

Francimar Oliveira Costa

Presidente rla Câmara Municipal

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

PORTARIA N" O I5/202 I

O Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos - MA,

FRANCIMAR OLIVEIRA COSTA no uso das suas atribuições

legais,

RESOLVE

Art. l" - Nomear. IRISJONAS CARNEIRO SILVA, portadora do

CPF <le n" 922.940.063-72, catgo de ASG.

Estado do Maranhão
Diário Oficial do Município Poder Executivo

AV. Castelo Branco, n996

Centro - CEP: 65716-000

Paulo Ramos - MA

SITE

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.pauloramos.ma.gov. br/transparencia/diario



cÂMARA MUNtcIPAL DE
PAULO RAMOS MA

EXTRATO DO CONTRA'rO DE DISPENSA DB rtCtraçÃO N'015/2021

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS-MA, CNPJ:07.074.27I/OOOI-30 E O ST.

EDILSON DO NASCIMENTO SILVA, portador do CPF n'679.885.473-72, domiciliado na Rua Maria

-cemes da Silva s/n, centro de Lago dos Ródrigues - Maranhão, objetivando Contratação de prestação de- 
.rviços de pintura no prédio da õâmara Municipal de Paulo Ramos - Maranhão, conforme especificações

contidas no contrato do Processo Administrativo n' 0150712021 e Dispensa de Licitação no 01512021.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666193 e Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 e suas

posteriores alterações, vALoR TOTAL R$ 6.520,73 (seis mil quinhentos e vinte reais e setenta e três

centavos). yIGENçTA Do coNTRATo:30 dias. DorAÇÃo oRÇAMEN-fÁnte 01.031.0002.4001 -
rraÀ5uíeNÇÃo DAS ATIVIDADES Do poDER LEGISLATIVO; 33.90.36.00 -outros serviços de

Terceira p..rou física. Sr. FRANCIMAR OLIVEIRA COSTA, portador do RG n" 078200847 CDI e do

CpF no 704.349.gg3-34, pela Contratante e o Sr. EDILSON DO NASCIMENTO SILVA, portador do CPF

n. 679.885.473-72, Pela Contratada. FORO: Comarca de Paulo Ramos - MA, Data da assinatura 09 de

julho de 2021.

Avenida venâncio Gomes, s/n, Bairro centro. cEP: 65716-000. Paulo Ramos - MA.
CNPJ no CNPJ: 07.074.21110001-30

Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos- Ma

1:'c:hNfu-írt1,r,:;r
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oâesidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos

quinhentos e vinte e quatro reais). VIGENCIA DO CONTRATO: 30 dias.
DorAÇÃo oRçnvrNrARA: 01.031 .0002.4001- MANUTENÇÃo DAS
ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO; 33.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAS .lURÍOtCe. Francimar Oliveira
Costa portador do RG no 0782OOU7 CDI e do CPF no 704.349.993-34,
pela Contratante e a empresa: ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA,

com CNPJ no 17.572.4551O001-84, Pela Contratada. FORO: Comarca de
Paulo Ramos - MA, Data da assinatura 09 de julho de 2021.

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos- Ma.

rennao oe RanncacÂo

O Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos - MA, em atendimento
ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RatiÍica o processo de Dispensa de
Licitação sob no 0í5/202'l apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação, cujo objeto trata da Conhatação de prestação de serviços de
pintura no predio da Câmara Municipal de Paulo Ramos - Maranhão, em
Íavor do Sr. EDILSON DO NASCIMENTO SILVA, portador do CPF
n'679.885.473-72, domiciliado na Rua Maria Gomes da Silva s/n, centro de
Lago dos Rodrigues - Maranhão, no valor total de R$ 6.520,73 (seis mil
quinhentos e vinte reais e setenta e três centavos).Paulo Ramos- MA, em
09 de julho de 2021.

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos- MA

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LIC|TAçÃO N.0í5/2021

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE PAULO MMOS-MA, CNPJ:
07.074.27110001-30 e o Sr. EDILSON DO NASCIMENTO SILVA, portador
do CPF n'679.885.473-72, domiciliado na Rua Maria Gomes da Silva s/n,

centro de Lago dos Rodrigues - Maranhão, objetivando Contratação de
prestação de serviços de pintura no prédio da Câmara Municipal de Paulo

MA, em

a. .Jimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, Ratifica o processo

de Dispensa de Licitação sob no 014/2021 apresentado pela Comissão
Permanente de Licitação, cujo objeto trata da Contração de prestação

dos serviços para confecção de Galeria em vidro, Quadro de Presidente
em vidro, Prismas em Acrílico com identi-caçáo dos vereadores, Carteiras
Funcional em couro com brasão em metal para vereadores, Quadro de
Vereador em vidro Temperado, Carteiras Funcional em couro com brasão
para servidor, Diplomas em vidro, Totem dispensador de álcool, Chaveiro
em Latão Com Brasão Gravado e Base De Couro e Mosquetão, Boton
Em Latão Com Brasão Gravado Em Alto Relevo, em favor da empresa
ANDRADE RODRIGUES & SOUSA LTDA, com CNPJ no

17 .57 2.45510001 -84, com sede na Av. Ayrton Sena, Quadra É 2 casa 42,
Bairro Esplanada em Teresina - Piauí, no valor total de R$ 16.524,00
(dezesseis mil e quinhentos e vinte e quatro reais).Paulo Ramos- MA, em
09 de julho de 202'l .

Francimar Oliveira Costa

Presidente Da Câmara Municipal de Paulo Ramos.

EX I RATO DO CONTRATO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO No 01412021

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS -MA, CNPJ:
07.074.27110001-30 e a Empresa: ANDRADE RODRIGUES & SOUSA
LTDA, com CNPJ no 17.572.4551000l-84, com sede na Av. Ayrton Sena,
Quadra E 2 casa 42, Bairro Esplanada em Teresina - Piauí, objetivando a
Contração de prestação dos serviços para confecção de Galeria em vidro,
Quadro de Presidente em vidro, Prismas em Acrílico com identi-cação
dos vereadores, Carteiras Funcional em couro com brasão em metal para

vereadores, Quadro de Vereador em vidro Temperado, Carteiras
Funcional em couro com brasão para servidor, Diplomas em vidro, Totem
dispensador de álcool, Chaveiro em Latão Com Brasão Gravado e Base
De Couro e Mosquetão, Boton Em Latão Com Brasão Gravado Em Alto
Relevo, conforme especificaçóes contidas no contrato do Processo
Administrativo no 0140712021 , e Dispensa de Licitaçâo no

01412021. BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93 e Decreto no 9.412 de 18 de
junho de 2018, na forma do inciso ll do aft.24, da referida Lei e suas
posteriores alterações, VALOR TOTAL R$ 16.524,00 (dezesseis mil
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Ramos - Maranhão, conÍorme especificaçóes contidas no contrato do
Processo Administrativo n" 0150712021 e Dispensa de Licitaçáo no

0151202'1. BASE LEGAL: art. 24, inciso ll da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412
de 18 de junho de 2018 e suas posteriores alterações, VALOR TOTAL RS

6.520/3 (seis mil quinhentos e vinte reais e setenta e três

centavos). VIGENCIA DO CONTRATO: 30 dias. DOTAÇÃO

oRÇAMENTARIA 01.031.0002.4001 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES

DO PODER LEGISLATIVO; 33.90.36.00 -outros serviços de Terceira
pessoa física. Sr. FMNCIMAR OLIVEIRA COSTA, portador do RG no

078200847 CDI e do CPF no 704.349.993-34, pela Contratante e o Sr.

EDILSON DO NASCIMENTO SILVA, portador do CPF n" 679.885.473-72'

Pela Contratada. FORO: Comarca de Paulo Ramos - MA, Data da

assinatura 09 de julho de 2021.

Francimar Oliveira Costa

Presidente da Câmara Municipal de Paulo Ramos- Ma
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